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RESOLUÇAON'60/2019-CEPE,DE28DENOVEMBRODE2019.

AlteraoRegulamentodecredenciamento,

permanênciae descredenciamentode

docentesdoProgramadepós-graduagãoem

DesenvolvimentoRegionaleAgronegócio-

mestradoedoutorado,campusde'Poledo.

0CONSELHODEENSINO,PESQUISAEEXPE)iSAOdaUniversidade

EstadualdoOestedoParaná)Uníoestel,emreuniãoordinária

realtzadanodia28denovembrode2019,

considerandooconti.donaCRn'1672/2017,de30deIunho

de2017,

RESOLVE1'rt.

1'lterar,conformeo anexodestaResolugão,o

Regulamentodecredenctamento,permanenciaedescredenciamentode

docentesdoProgramadepós-graduagãoemDesenvolvimentoRegional

eAgronegócio—mestradoedoutorado,doCentrodeCienciasSociais

ApltcadascampusdeToledo,aprovadopelaResolugaon'69/2017-

CEPE.

Art.2'staResolugaoentraemvigornestadata,

Cascavel,28denovembrode2019.

PAULOSERGIOW FF

PresidentedoConselhoEnsino,

PesquisaeEx sã.
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GovernouoEsleao

ANEXODARESOLUÇAON'6072019-CEPEDE20DENOIIEMBRODE2019

REGULAMENTODECREDENCIAMEMTOrPERMANÊNCIAEDESCREDENCIAMENTO

DEDOCENTESDOPROGRAMADEPÓS-GRADUAÇAOEMDESENVOLVIMENTO

REGIOMIILEAGRONEGÓCIO
-PGDRA-MESTRADOEDOUTORADO-DO

CAMPOSDETOLEDO

CAPÍTULOI

DASDISPOSIÇOESGEIUIIS

Azt.1' 0 Colegiadodo Programade Pós-Graduagãoem

DesenvolvimentoRegionaleAgronegócro—PGUBA-MestradoeDoutorado,

tendoemvistaasNormasdeAvaliagãodaCIPBSeoRegulamentoGeral

do Programa,estabelece,poresteregulamento,normaspara

credenciamento,permanenciaedescredencramentodedocentesnoPGDBA.

Azt,2' OsdocentespertencentesaoPGDBAseraocredenciados,

paráreade cancentzagãoou linhadepesquisa,comoProfessoz

Permanente,ProfessorColaboradore ProfessorConvidadosemprepar

meiodeEditalPúblicolavadopeloPGURAehomologadopeloCCSA.

iizt.3' Pazaa composrçãodoquadrodeDocentesdoProgramae

respeitandoasnormasdaCAPES,aColegiadodoPGDBA,mantém,pelo

menos,70ãdedocentescomoProfessoresPermanentes.

Art.O' 0 credenczamentodenovodocentepermanentetambém

levaráemcontaaáreadeatuaçaodosprofessoresjápermanentesno

PGDBA,paranaohaversobreposirãodelznhadepesqursa.

CAPÍTULOII

DOCREDENCIAMENTOEPERMANÊNCIADEPROFESSORPEBMAUPM3E

ht,5' ParasercredenciadocomoProfessorPermanentedoPGDPA

énecessário:

I-TitulodeDoutornaáreadoProgzamaouafins;

II-CurriculoLattesatualizador
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III-RegistroatualizadodopesquisadozresidentenoBrasil,em

grupodepesquisadequalquerIESouinstituiçaodepesquisa,

cadastradonoDiretéziodeGruposdePesquisadoCNPq;

IV- TermodeCompromissonoqualsecomprometea prestar

infoxmaçõespara0preenchxmentodorelatórioanualdeavaliaçãoda

CAPESr

V-CienciaeanuenciadaDizeçaodoCentrodelotaçãododocente

interessado,ounocasodedocenteexternoa Unioeste,cienciae

anuenciadainstituiçaodevinculoouchefiaimediata,e convenio

firmadoespecificando,entreoutzasquestoes,quenãogerarávínculo

empregatícxocomaUnioeste,

VI-PossuirproduçaocientíficacompatívelcomumadasLinhasde

PesquisadoPrograma;

VII—PossuizproduçaocíentíficazanqueadanoQualisCAPES,nos

últimosquatroanos,correspondenteaominimofixadoemEditalPúblico

lançadopelacoordenaçaodoPGDBA,

VIII-Apresentarosdocumentosnecessários,conformedescritoem

EditalPúblicolançadopelacoordenaçãodoPGDPA,

Parágrafoírnico,0 Editalcom0 resultadoda seleçãode

czedenciamentodeveserhomologadopeloCCSA.

Art,6' 0 docenterecém-credenciadoaoprxmeiroanode

oríentaçaoterá,nomáximo,doisdiscentesdemestradoe umdiscente

dedoutorado.

Art,7' OsdocentespermanentesdoPGDBApodemorientar,no

máximo,oitodiscentesdoPrograma.

ltrt,8' ParaPezmanéncíacomoProfessorPermanentedoPGDBAé

necessário;

I-Atenderemaosdispostosdoazt.5'esteRegulamento;

II- Atendimentodosindxcesde produçaoe/oucritérios

estabelecídospeloPrograma,

III-Conclusaodeozientaçoesdedissertaçoesnosúltimostres

anos;

IV-Terlecionado,nominimo,duasvezesdiscí.plinasdoPzograma

nosúltimostrásanos;

V—Nãoterdeixadodecumprirduasoumaisdeternunaçoesdo

ColegiadodoProgramaduranteopeziododeanálise,
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VI—OrientardiscentesemProgramasdeiniciaçaocientificae/ou

conclusaodecursodegraduaçãoe/ouparticipardebancasdeconclusao

decursosdegraduação.

Parágrafoúnico.Paraafixaçaodosindrcesdepzoduçãodoinciso

IIdoart.8',oColegiadodoPGDRAsegueosparametrosdaCapesda

áreadePlanelamentoUrbanoRegional/Demogzafia.

Art,9' 0docentepodeencaminharaoColegiadodoPGDRA,quando

foro caso,documentojustificandoo nãoalcancedeumoumais

critériosestabelecidosnoart.5' 0',apósanálisedocumental,o

ColeqiadodoPGDRApode;

I-AprovarapermanenciadodocentenoPrograma;

II-Procederaodesczedenciamento.

CAPÍTJli0III

UOCFEUENCIAMENZOEPERIRÊNCIADEPROFESSORCOIãIRORADOR

Art.10-OsDocentesquenãoatenderemaodispostonoart.5',

automaticamente,serãoavaliadoscomodocentescolaboradoresdoPGDRA,

Jlzt,11-ParasercredenciadocomoProfessorColabozadordoPGDRA

énecessário;

I-PossuirlitulodeDoutor;

II—Possuirpzoduçãocientificacompativelcomumadaslinhasde

PesquisadoProgzama;

III- Possuirproduçãocientifica,nosúltimosquatroanos,

correspondente,nominimo,a 150pontosdoQualisCapesnaáreade

Programa,conformeazt,18destaResolução;

IV-Apresentarosdocumentosnecessários,conformedescritoem

EditalI'úblicolançadopelacoordenaçaodoPGDRA.

Art,12-ParaPermanénciacomoProfessorColaboradordoPGDRAé

necessário'.

I—Atenderemaosdispostosdoart,11'esteRegulamento.

Art.13-0ProfessorColaboradordoPGDPApoderáorientare

coorlentaralunosmatriculadosdoPGDPA.
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Art.14- 0ProfessorCalaboradordoPGDRApoderáaunístrar

disciplinaeletivasnoPGDRA;e somentepoderáministrardisciplina

obrigatóriaemparceriacomdocentepermanentedoPrograma.

CAPÍTULOIV

SOBRE0CREDENCIAtePNTOEPEIDRlÊNCIADEPROFESSORVISIPANIE

Art.15-ParasercredenciadocomoProfessorVísitantedoPGDPA,

osdocentesdevempossuirvinculofuncionalcomoutrasInstituipoes

deEnsinoInternacionalouNacional,eénecessárioainda;

I-Possuir?itulodeDoutor;

II-Colaboraremumalinhadepesquisadoprograma,orientarou

coarxentax'7

III- Possuirproduqãocientificacompativelcoma Áreade

concentraqãodoPGDRAoudasLinhasdePesquisadaPGDRA,

IV-Elaborarumprojetaconjuntocomnominimoumdocente

permanenteparadesenvolvimentodepesquisa.

V - Ciénciae anuenciadodocentequenãohaverávinculo

empregaticíocomaOnioeste;

5I' Osdocentes,somente,podemorientarecoorientarosalunos

matriculadosnoPGDRA,

62' Osdocentessao,automaticamente,
descredenciadoscessado

o tempodepermanencianoPrograma,salvonacondiçaadeorientador

oucorientador,emquedevemconcluiramesmaou,naimpossibilidade,

transferiraorxentagaooucoorxentagaoparamsprofessorpermanente

oucolaboradordoPGDRA.

Art.16-Osdocentesquenaoatenderemosrequisitosnecessários

parapermaneceremcomoprofessores,a cadaavaliarãodaCAPES,serão

descredenciados.

Art.I?- As orxentagóesdo docentedescredenciadosao

encaminhadasanovoorientador,acritériadacoordenaqãodoPGDPA.

CAPÍTULOV

CONTAGEMDEPONTUAÇAO



U0
unioeste

UnlversidadeEstadua(doOestedoParaná

PARANÁ
Reitoria.CWPl78680337/000164.wwwunioeslebr

RuaUnlversrrána,1619Fane:(45(32203000
GovernonoEmxoo

lardkmUnrversirário.CvPOC0701CEP85819110.Cascavel-Paraná

Art.18-Acontagemdospontossegueasnormasestablecidaspela

CAPES.

gI'tingirapontuaçãomínimaestabelecidanoinci.rVIIdoaxt,

5'araosprofessorespermanentes;enoincisoIIIdo rt.11'ara

osprofessorescolaboradores,

$2'uandohouverproduçãoemcoautoriapormai.sr'umdocente

permanenteécontabilizado,integralmente,aapenasumauordoPGDRA,

CAPÍTULOVI

DISPOSIQOESFIRAIS

Art.19-0EditalparacredenciamentoserápublicadopeloCCSA

casohajanecessidadederecomposiçaooucomplementaçaodoquadro

docentedoPGDRA,e oEdxtaíestabeleceoperíododevigénuiaounão

docxedenciamento,

Art.20-SeránomeadapelacoordenaçãodoPGDRAumaComissão,

compostapoxtresprofessoresdoPGDRA,paraavalíaçãodopedidode

credenciamento,nostermosdefinidospeloEditaldecredencxamento.

Parágxafoúnico:AComissãodeveráemitirumrelatório,queé

encaminhadoaoColegiadodoPGDPAparadiscussaoe homologaçaodo

parecer,nostermosdefinidospeloEditaldecredenciamento.

Art.21-Acriaçaodevagasparaprofessorcolaboradorficará

vinculadaaexpansaodocorpodedocentespermanenteseasdiretrizes

doPGDRA.

Art.22-Apermanenciadedocentespermanentese colaboradores

devesexanalisadae aprovadapeloColegxadodoPGDRA,nominímo,a

cadaquatroanos,comhomologaçãodo Conselhodo CCSAe,

obrigatoriamente,informarformalmenteaPRPPG.

Art.23- Cabea coordenaçãodoPGDRAmonitorara produçao

científicadosdocentes,paraorientar,sugerirousolicxtarajustes

paraseadequarasexigénciasdoComitedeÁreadaCAPES/UEC.

Art.24- Docentesdescredenciadosem um quadrieniopodem

solicitarcxedenciamentosomenteparaoquadriénioseguinte.

Azt,25-Quandoocorrero descredenciamento,o PGDRAdeve

infoxmaraDireçaodoCentrodelotaçáododocente
interessado,ouno

casodedocenteexternoaDnioeste,
cienciae anuéncladachefia

imediatae,obrigatoriamente,informarformalmenteaPRPPG.
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ãrt.26-Uscasosomissosserãoanalisadose deirberadospeio
ColegradodoPGDlii!.


